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1.CONDIÇÕESGERAISDACONTRATAÇÃO 
 

 

1.1. Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar –

PNAE,de forma parcelada, atravésde transferênciade recursos financeiros doFundoNacional deDesenvolvimentoda 

Educação(FNDE)doMinistériodaEducação,nostermos databela abaixo,conformecondições eexigênciasestabelecidasnesteinstrumento. 

 

 
ITEM 

 
UNID. 

 
QT. 

 
DESCRIÇÃO/ES

PECIFICAÇÃO 

 
CATMAT 

 
VALORUN

ITÁRIO 

 
VALOR

TOTAL 

 

 
 

01 

 
QUILO 

 
1300 

 
FRUTA, IN NATURA, BANANA, 

ESPÉCIEPRATA, PRIMEIRA 

QUALIDADE, SEMMANCHAS, 

AMASSADOS, PODRES.DESPROVIDO 

DE 

MATÉRIASTERROSAS,FRAGMENTOSE

STRANHOSE OUTROS DANOS 

CONSIDERADOSIMPRÓPRIOS PARA O 

CONSUMOHUMANO.APRESENTAÇÃO

EMPENCAS FIRMES E INTEIRAS 

PESADASEM KG. LIVRE DE 

SUBSTÂNCIASTÓXICASOUNOCIVAS. 

 

 

 

 
 

 
464381 

 

 

 

 
 

 
R$7,67 

 

 

 

 

 

R$R$9.

971,00 

 
02 

 
UNID 

 
10000 

BOLOALIMENTÍCIO\, 

BOLOALIMENTICIO / TORTA, 

BOLOALIMENTÍCIO\, 

SABOR:VARIADO\, TIPO:SEM 

RECHEIO\,PRAZO VALIDADE:48 

HORAS.EMBALAGEMDE50GRAMAS 

 

 
476817 

 

 
R$2,10 

 

R$R$21.

000,00 

 
03 

 
UNID. 

 
10000 

 
BISCOITO, 

CLASSIFICAÇÃO:SALGADO, 

TIPO: PETA,INGREDIENTES: 

POLVILHO -

EMBALAGEMDE40GRAMAS 

 

 
240574 

 

 
R$2,18 

 

 
R$21.800,00 

 
04 

 
QUILO 

 
500 

 
FRUTAINNATURA,TIPO

TANGERINA,PONKAN 

 
464436 

 
R$5,67 

 
R$2.835,00 



 

 

 
05 

 
UNID 

 
9000 

 
BISCOITOAPRESENTAÇÃO:EMBALA

GEM INDIVIDUAL,CLASSIFICAÇÃO: 

DOCE,CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:SEM RECHEIO, 

APLICAÇÃO:ALIMENTAÇÃO 

HUMANA.APRESENTAÇÃO 

EMBALAGEM COM50 GRAMAS 

 

 

 

 
316835 

 

 

 

 
R$ 2,37 

 

 

 

 
R$21.330,00 

 
TOTAL 

 

R$ 76.936,00 

 

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro 

de2021. 
 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 

TécnicoPreliminar. 

 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (dose) meses contados da data de sua assinatura, na forma do artigo 105 da 

Lein°14.133,de2021. 

 
1.4.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

 

1.5. Ocontratooferecemaiordetalhamento dasregrasqueserãoaplicadasemrelação àvigênciadacontratação. 
 
1.6. Ocorrendo diferenças entre as especificações dos objetos licitados descritas no presente Termo de Referência e a descrição 

publicada no COMPRASNET, prevalecerão as constantes deste Termo de Referência, sob pena de desclassificação de propostas por 
desatenção/divergência em relação à descrição apresentada no Termo de Referência. 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃOEDESCRIÇÃODANECESSIDADEDACONTRATAÇÃO 

 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 

EstudosTécnicosPreliminares, apêndicedesteTermodeReferência. 

 

2.2. Os objetos da contratação estão previstos no Plano de Contratações Anual 2023 , conforme detalhamento a 

seguir:I)IDPCAnoPNCP: 21195755000169-0-000001/2023 

II) Datadepublicação noPNCP:13/02/2023 

 
III) Iddo itemnoPCA:1843;1839 

 
IV) Classe/Grupo:8915;8920 

 
V) IdentificadordaFuturaContratação:153061-41/2022 

 

 

3. DESCRIÇÃODASOLUÇÃOCOMOUMTODOCONSIDERADOOCICLODEVIDADOOBJETOEESPECIFI

CAÇÃODOPRODUTO 

 

3.1 Adescriçãodasoluçãocomoumtodoencontra-

sepormenorizadaemtópicoespecíficodosEstudosTécnicosPreliminares,apêndicedesteTermodeReferência. 

 

 

4. REQUISITOSDACONTRATAÇÃO 

 
4.1. Os itens referentes a esta contratação deverão ser entregues pelo fornecedor, ora denominado de contratado, de acordo 

comasespecificações abaixo: 

 

4.1.1. Emissãododocumentofiscalcorrespondente 

 



 

4.1.2. Fornecerregulamenteeconstantementeosgênerosalimentícios,desdequerespeitadaasazonalidadedosprodutos 

 
Sustentabilidade: 

 
4.2. Alémdoscritériosdesustentabilidadeeventualmenteinseridosnadescriçãodoobjeto,devemseratendidososseguintesrequisitos,qu

esebaseiamnoGuia Nacional deContrataçõesSustentáveis: 

 

4.2.1. Registro na ANVISA (Decreto-Lei nº 986/1969) a1) Para os produtos de origem animal: o estabelecimento deve 

estarregistrado no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE), Sistema de Inspeção Municipal (SIM) 

ouregistrado pelos serviços de inspeção que aderiram ao Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária por meio 

doSistemaBrasileirodeInspeçãodeProdutos deOrigemAnimal (SISBI/POA) 

4.2.2. Para os produtos embalados devem ser observadas as regras de rotulagem nutricional (Resoluções 359 e 360, de 23 

dedezembro de 2003, da ANVISA), as relativas a aditivos para materiais plásticos (RDC nº 17, de 17 de março de 2008) e 

aproibição do uso industrial de embalagens metálicas soldadas com liga de chumbo e estanho para acondicionamento de 

gênerosalimentícios,excetoparaprodutos secos oudesidratados (Lei nº9832/1999) 

 

4.2.3. Quanto aos aditivos alimentares, os gêneros alimentícios devem observar a RDC nº 24, de 15 de fevereiro de 2005 

daANVISA. 

 
4.2.4. Sóseráadmitidaaofertadositens1,2,3,4e5originadosdaproduçãodeagricultoresfamiliares,dassuasorganizações,deempreended

ores familiares rurais e dosdemais beneficiáriosdaLein.11.326,de2006. 

 
 

Subcontratação 

 
4.3. Nãoéadmitidaasubcontrataçãodoobjetocontratual. 

 
Garantiadacontratação 

 
4.4. Nãohaveráexigênciadagarantia 

dacontrataçãodosartigos96eseguintesdaLeinº14.133,de2021,pelasrazõesconstantesdoEstudoTécnicoPreliminar. 

 

 

5. MODELODEEXECUÇÃODOOBJETOC

ondiçõesdeEntrega 

5.1. Considerandoaaltaperecibilidadedosgênerosalimentíciosquesepretendeobter,eareduzidacapacidadedearmazenamento,asentre

gasdosprodutosdeverãoserfeitassemanalmentedeformafracionada,ficandoestabelecidos,aprincípio,osdiasdesegunda-feira, quarta– 

feira e sexta-feira,comhorários aseremdefinidos pelogestorcontratual. 

 

5.2. OsbensdeverãoserentreguesnoseguinteendereçoColégiodeAplicaçãoJoãoXXIII/UFJF,situadoàRuaViscondedeMauá,300,bair

roSanta Helena,nacidadedeJuiz deFora- MG. 

 

5.3. CorrerãoporcontadaempresacontratadaasdespesasreferentesaotransportediáriodosalimentosatéoColégiodeAplicação 

JoãoXXIII. 

 

5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no edital e 

naproposta, devendo ser substituídos no prazo de 01 (um) dia, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

daaplicação das penalidade. 

 

5.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento provisório, após 

averificação daqualidadeequantidadedomaterialeconsequente aceitaçãomediantetermocircunstanciado 

 

5.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á 

comorealizada,consumando-seorecebimentodefinitivo nodiadoesgotamento doprazo. 

 

5.7. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 2 (dois) meses do prazo 

totalrecomendadopelofabricante. 

 

5.8. Casonão seja possívela entrega na data acordada,a empresa deverá comunicaras razõesrespectivas com pelomenos 2(dois) 

dias de antecedência paraquequalquerpleitode prorrogaçãode prazosejaanalisado,ressalvadas situaçõesde casofortuito eforçamaior. 

 

Garantia,manutençãoeassistênciatécnica 

 
5.9. Oprazo degarantiaéaqueleestabelecidonaLeinº8.078,de11desetembro de1990 (CódigodeDefesado Consumidor). 

 



 

6. MODELODEGESTÃODOCONTRATO 

 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 

14.133,de2021, ecadaparte responderápelasconsequências desua inexecuçãototalouparcial. 

 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogadoautomaticamentepelotempocorrespondente,anotadastaiscircunstânciasmediantesimplesapostila. 

 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

talformalidade, admitindo-seousodemensagemeletrônicapara essefim. 

 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 

deimediato. 

 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresacontratada para reuniãoinicial para apresentaçãodo plano de fiscalização,que conterá informações acerca das 

obrigaçõescontratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução dacontratada,quandohouver,do métododeaferiçãodosresultadosedas sançõesaplicáveis, dentreoutros. 

 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos 

(Leinº14.133, de2021, art.117,caput). 
 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidasnocontrato,demodoaasseguraros melhoresresultadospara aAdministração.(Decretonº11.246,de2022, art.22,VI); 
 

6.7.1. O fiscaltécnicodocontratoanotará nohistórico de gerenciamentodocontratotodas as ocorrências 

relacionadasàexecução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº14.133,de2021,art.117,§1º,eDecretonº11.246,de2022, art. 22,II); 
 

6.7.2. Identificada qualquerinexatidão ouirregularidade, ofiscal técnicodocontratoemitiránotificações para a 

correçãodaexecuçãodocontrato,determinandoprazo paraacorreção.(Decretonº11.246,de2022,art.22, III); 
 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção demedidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso. (Decreto nº 11.246,de2022,art.22,IV). 
 

6.7.4. Nocasodeocorrênciasquepossaminviabilizaraexecuçãodocontratonasdatasaprazadas,ofiscaltécnicodocontratoco

municaráofatoimediatamente aogestor docontrato.(Decreto nº11.246,de2022, art.22,V). 
 

6.7.5. O fiscal técnicodo contratocomunicar ao gestor docontrato, em tempohábil, o 

términodocontratosobsuaresponsabilidade,comvistasàrenovação tempestivaouàprorrogação 

contratual(Decretonº11.246,de2022,art.22,VII). 
 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 

oempenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquerdocumentoscomprobatóriospertinentes,casonecessário(Art.23, IeII,doDecretonº11.246,de2022). 
 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente nasoluçãodoproblema,reportandoaogestor 

docontratoparaquetomeasprovidênciascabíveis,quandoultrapassarasuacompetência;(Decretonº11.246,de2022, art.23,IV). 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 

osregistros formais da execuçãonohistóricode gerenciamentodocontrato, a exemploda ordem de serviço, do registrodeocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

deadequaçõesdocontratoparafinsdeatendimentodafinalidadedaadministração.(Decretonº11.246,de2022, art.21,IV). 
 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho dedespesa e pagamento,e anotará os problemas que obstem ofluxonormal da liquidaçãoe do pagamento da 

despesa no relatórioderiscos eventuais.(Decretonº11.246,de2022,art.21, III). 
 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas àexecução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a suacompetência.(Decretonº11.246,de2022, art.21,II). 
 

6.9.3. O gestor do contratoemitirá documentocomprobatórioda avaliação realizada pelosfiscais técnico, administrativo 

esetorialquantoaocumprimentodeobrigaçõesassumidaspelocontratado,commençãoaoseudesempenhonaexecuçãocontratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 

docadastrodeatesto decumprimentodeobrigações. (Decretonº 11.246,de2022,art.21,VIII). 
 



 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins deaplicaçãode sanções, a ser conduzido pela comissãode que trata oart.158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

peloagente oupelosetorcomcompetênciaparatal,conformeocaso.(Decretonº11.246, de2022,art.21,X). 
 

6.10. Ofiscaladministrativodocontratocomunicaráaogestordocontrato,emtempohábil,otérminodocontratosobsuaresponsabilidade,c

omvistasàtempestivarenovaçãoouprorrogação contratual.(Decretonº11.246,de2022,art.22,VII). 
 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenhamjustificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração.(Decretonº11.246,de2022, art.21,VI). 

 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE 

PAGAMENTORecebimentodoObjeto 

7.1. Osbensserãorecebidosprovisoriamente,deformasumária,noatodaentrega,juntamentecomanotafiscalouinstrumentodecobrançaeq

uivalente,pelo(a)responsávelpeloacompanhamentoefiscalizaçãodocontrato,paraefeitodeposteriorverificação 

desuaconformidadecomas especificaçõesconstantesnoTermo deReferênciae naproposta. 

 

7.2. Osbenspoderãoserrejeitados,notodoouemparte,inclusiveantesdorecebimentoprovisório,quandoemdesacordocomas 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 7 (sete) dias, 

acontardanotificaçãodacontratada, às suascustas, semprejuízodaaplicaçãodaspenalidades. 

 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento 

decobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitaçãomediantetermodetalhado. 

 

7.5. O prazo para recebimentodefinitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

período,quandohouver necessidadedediligênciasparaaaferiçãodo atendimentodas exigênciascontratuais. 

 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o 

teordoart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcelaincontroversadaexecuçãodoobjeto,paraefeitodeliquidação epagamento. 

 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou 

deinstrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

serácomputado paraos fins dorecebimentodefinitivo. 

 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem 

aresponsabilidadeético-profissional pela perfeitaexecuçãodo contrato. 

 

Liquidação 
 

7.9. RecebidaaNotaFiscaloudocumentodecobrançaequivalente,correráoprazodedezdiasúteisparafinsdeliquidação,naformadestaseç

ão,prorrogáveisporigualperíodo,nostermosdoart. 7º,§2ºdaInstrução NormativaSEGES/MEnº77/2022. 
 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no 

caso decontratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata oinciso II do art. 75 da 

Lei nº 14.133, de2021. 
 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalenteapresentado expressaos elementos necessárioseessenciais dodocumento,tais como: 

 

a) o prazodevalidade; 

 
b) adatadaemissão; 

 
c) osdadosdo contratoedoórgão contratante; 

 
d) operíodorespectivodeexecuçãodocontrato; 

 
e) o valorapagar;e 

 
f) eventualdestaquedo valorderetençõestributáriascabíveis. 

 
7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça 

aliquidaçãodadespesa,estaficarásobrestadaaté queocontratado providencieasmedidassaneadoras,reiniciando-



 

seoprazoapósacomprovaçãodaregularizaçãodasituação, semônus aocontratante; 

 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação 

daregularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema,medianteconsultaaossítios eletrônicosoficiais ouàdocumentaçãomencionadanoart. 68daLei nº14.133,de2021. 
 

7.13. AAdministraçãodeverárealizarconsultaaoSICAFpara:a)verificaramanutençãodascondiçõesdehabilitaçãoexigidasno edital; b) 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que impliqueproibição 

decontratar comoPoder Público,bemcomoocorrênciasimpeditivas indiretas. 

 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito,para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá serprorrogadoumavez, por igualperíodo, acritériodo contratante. 

 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

órgãosresponsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 

depagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seuscréditos. 

 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processoadministrativo correspondente, asseguradaaocontratado aampla defesa. 

 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 

docontrato,caso ocontratadonão regularizesuasituaçãojuntoao SICAF. 

 

Prazodepagamento 

 
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, 

conformeseção anterior, nos termos daInstruçãoNormativaSEGES/ME nº77, de2022. 
 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo 

finaldoprazo depagamento atéadatadesuaefetivarealização,medianteaplicação do índiceIPCAdecorreção monetária. 

 

Formadepagamento 

 
7.20. Opagamentoserárealizadopormeiodeordembancária,paracréditoembanco,agênciaecontacorrenteindicadospelocontratado. 

 

7.21. Seráconsideradadatadopagamentoodiaemqueconstar como emitidaaordembancáriaparapagamento. 

 
7.22. Quandodopagamento,seráefetuadaaretençãotributáriaprevistanalegislaçãoaplicável. 

 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 

darealização dopagamento,os percentuais estabelecidosnalegislaçãovigente. 

 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá 

aretençãotributáriaquantoaosimpostosecontribuiçõesabrangidosporaqueleregime.Noentanto,opagamentoficarácondicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecidoprevisto 

nareferidaLei Complementar. 

 

Cessãodecrédito 

 
7.24. Éadmitidaacessãofiduciáriadedireitoscreditícioscominstituiçãofinanceira,nostermosedeacordocomosprocedimentos 

previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presentetópico. 

 

7.25. Ascessõesdecrédito nãofiduciáriasdependerãodepréviaaprovação docontratante. 

 
7.26. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de 

termoaditivo aocontratoadministrativo. 

 

7.27. Sem prejuízodoregular atendimentoda obrigaçãocontratual de cumprimentode todas as condições de habilitação porparte 

docontratado(cedente),a celebraçãodoaditamentode cessãode créditoe a realizaçãodos pagamentos respectivostambém se 

condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não seencontra 

impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ouincentivos fi scais 

ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do ParecerJL-01, 

de18demaiode2020. 
 

7.28. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do 

objetocontratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas 

exorbitantesao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 

incluindo apossibilidadedepagamentoemcontavinculadaoudepagamentopelaefetivacomprovaçãodofatogerador,quandoforocaso,eo 



 

descontodemultas, glosas eprejuízoscausados àAdministração. 

 

7.29. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade 

docontratado. 

 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDORForma deseleçãoecritériodejulgamentoda 

proposta 

8.1. OfornecedorseráselecionadopormeiodarealizaçãodeprocedimentodeLICITAÇÃO,namodalidadePREGÃO,sobaformaELETR

ÔNICA, comadoçãodocritériodejulgamentopeloMENORPREÇO. 

 

Exigênciasdehabilitação 

 
8.2. Parafinsdehabilitação,deveráolicitantecomprovarosseguintesrequisitos: 

 

Conforme as determinações do artigo 27 da Resolução/CD/FNDE n° 26, de junho de 2013, para a habilitação das propostas exigir-se-

á: 

8.3. Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo: 

I – a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

II – o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 30 dias; 

III – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação 

Escolar com assinatura do agricultor participante (ver Anexo IV da Resolução nº 4 de 02/04/2015 / FNDE); 

IV – a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 

V – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda. 

8.4. Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados em grupo: 

I – a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

II – o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 30 dias; 

III – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação 

Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

IV – a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 

V – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares relacionados no 

projeto de venda. 

8.4.1 Os agricultores familiares, detentores de DAP Física, poderão contar com uma Entidade Articuladora que poderá 

auxiliar na elaboração do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar. 

Parágrafo único. 

8.4.2 As Entidades Articuladoras são aquelas definidas pelo Ministério de Desenvolvimento Agrário – MDA. 

8.5. Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica: 

I – a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

II – o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 30 dias; 

III – a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS; 

IV – as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 

V – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar; 

VI – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados relacionados no projeto de venda; 

VII – a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 

8.6. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de 

cada agricultor familiar fornecedor dos gêneros constantes no Projeto. 

8.7. Na ausência ou irregularidade de qualquer desses documentos, fica facultado à EEx. a abertura de prazo para a regularização da 

documentação, desde que esteja previsto no edital da chamada pública. 



 

 

9. ESTIMATIVASDOVALORDACONTRATAÇÃO 

 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 76.936,00 (setenta e seis mil, novecentos e trinta e seis reais), conforme 

custosunitáriosapostosnatabela do item 1.1. 

 

10. ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

GeraldaUnião. 

 

10.2. Acontratação seráatendidapelaseguintedotação: 

 

I) Gestão/Unidade: 153061 

 

II) Fontede Recursos: 1133.000.000 

 

III) ProgramadeTrabalho: 12.306.5011.00PI.0001 - Apoio a Alimentação Escolar na Educação BásicaI 
 

IV) ElementodeDespesa: 339032 

 

V) PlanoInterno: BFF53F9601N 

 
10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva 

eliberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

11. Responsáveis 

 
TodasasassinaturaseletrônicasseguemohoráriooficialdeBrasíliaefundamentam-

seno§3ºdoArt.4ºdoDecretonº10.543,de13denovembrode2020. 

 

 
 

ELOITEIXEIRACESAR 

DiretordaUnidade 

Assinoueletronicamenteem29/03/2023às12:15:43 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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